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Prefeitura Municipal de Uibaí
Lei

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001-30 Uibaí 

T~rra de- um povo mnuente 

LEI N° 367, DE 24 DE ~IO DE 2017. 

Dispõe sobre a denominação de 
logradouros Públicos da SEDE do 
Município e dá outras 

providências . 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAI , ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . l° Fi ca denominada a Rua O. Pedro I , 

bairro centro , d e Rua JOVITA MARIA DOS SANTOS . 

Art . 2° - As novas denominações serão levadas ao 

conhecimento das Inst i tuições Públicas Municipais , 

Estaduais , Federais e demais entidades do setor 
privado , pa r a se fazer presente no s i stema de 

Endereçamento Pos t a l . 

Art . 3° - Esta l e i e nt rará em v igor na data de 

s ua publicação . 

Art . 4° 
contrário . 

Revogam- se as disposições 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE MAIO DE 2017 . 

em 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
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